
MARA MUNICIPAL DE IARAS
laras — Mãe D'Água - Estado de São Paulo

“Edifício Francisca Angelo Morales” 
PORTARIANº 40/2025

Dispõe sobre a nomeação da classificada no

Concurso Público nº 01/2022.

JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO NETO (PL), na qualidade de Presidente da Câmara Municipal
de laras, Estado de São Paulo, no uso de suas Prerrogativas legais e,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a candidata classificada em 2º lugar, Aline Araújo Santos,

aprovada no Concurso Público nº 01/2022, homologado pela Portaria nº 31, de 20 de

dezembro de 2022 e prorrogado pela Portaria nº 24, de 11 de novembro de 2024, para

ocupar o cargo público de Oficial Legislativo, nos quadros de servidores deste Poder
Legislativo.

Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publica-

ção desta Portaria de Nomeação, nos termos do art. 23,8 28, da Lei Complementar nº
166/2025.

Art. 3º O exercício deverá ter início no prazo de 10 (dez) dias contados da data da
posse, de acordo com o art. 25,828, da Lei Complementarnº 166/2025.

Art. 4º Tornar-se-á sem efeito este ato de nomeação se a posse não ocorrer dentro

do prazo estabelecidopela Administração,prosseguindo na nomeaçãodos demais can-
didatos aprovados.

Art. 5º Esta Portaria entre em vigor na data de sua mu Paço,

Registre-se, publique-se e cumple-se. | o

Câmara Municipal de laras, em 13 dá y

EN

Presidénte da Câlmará

 

       

   
Registrado na Secretaria é encaminhadopara publicação no

Diário Oficial Eletrônico doMunicípio.
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